
riD I GO

MERCADORI A

Caixas de papelão

Para acondicionamento de

ovos e outros	 produtos

alimentares 	

OUTRAS OBRAS DE PASTA, DE

PAPEL, PAPEU, CARTOLINA-,

CARTÃO OU PASTA DE CELU-

LOSE

Outros

Embalagens para ovos e

outros produtos alimenta

res,de pasta,de papel...

48.21

SUBPOSIO0
E ITEM

01,03

00,00

ALIQUOTA

99.00

"ex"

O

1

O

CÓDIGO AL1QUOTA

MERCADORIA
_POSIÇÃO SUBP05100

E ITEM

Pós e cremes para facilitar

a aderência de dentaduras..

"Container" flexível, tipo

saco, de matéria plãsticaar

tificial ou de tecido reves

tido de matéria plística nas.

duas faces, com alças para

entrada dos garfos das mí-

quinas de elevação ou	 de

empilhamento 	

Qualquer outro

Fogão de cozinha, não elé-

trico, exceto a gãs ou a

querosene

Semi-reboques do tipo plata

forma 	

Reboque e semi-reboque para

o transporte de mercadorias

33.06

39.07

73.36

87.14

21,00

14.04

01.99

"ex"

06.01

06.03

10

8

4

5

5
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Art.	 O artigo 336 do Regulamento do Impos-

to sobre Produtos- IndustrializadOs aprovado pelo Decreto	 n9

. 83..263, de 9 de março de 1979, passa a vigorar com a	 seguinte

•redação:

-"Art. 336 - As reduções de alipuotas de que tra
tam as Notas Complementares NC (21-1) e MC (22-2). da Tahe-
la serão declaradas, em cada caso, pela Secretaria da Re-
ceita Federal, após audiência do orgão competente do Minis
térip da Agricultura quanto ao cumprimento dos requisitos
previstos para a concessão do beneficio.

Parígrafo único - Os Ministros da_ Fazenda e da
Agricultura poderão expedir normas complementares para exe
cução do disposto neste artigo."

Art. .69 - Este Decreto entrarí'em vigor na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de

1980.
Art. 79 - Ficam revogadas a Nota 	 Complementar

MC (87-5) ao Capitulo 87 da Tabela aprovada pelo Decreto n9-

84.338, de 26 de dezembro de 1979, e as demais disposições

em contrãrio.

Brasilia, 16 de	 abril
	

de 1980; 1599
da Independência e 929 da RepUblica.

JOÃO FIGUEIREDO -
Emane Galvaaa

ANEXO I DO DECRETO N9 84.637 ,DE 16 DE	 ABRIL	 DE 1980

ANEXO II DO DECRETO N9 84.637 ,DE 16 DE	 ABRIL
	

DE 1980

Decreto.,-,' 84.638	 de 16 de	 abril
	

de 1980

Aprova novo Estatuto para a Fundação

Nacional do Índio - FUNAI.

C) P re sidente  Cia. República, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição e tendo em vista o disposto nas Leis n9s. 5.371, de

5 de dezembro de 1967, e 6.001,-de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aprovado o novo Estatuto da Fun

dação Nacional do Índio - FUNAI, que com este baixa, assinado pe

lo Ministro de Estado do Interior.	 -

Art. 29 - Este decreto entrará emvigor na da

ta de sua publicação, revogadó o Decreto n9 68.377, de 19 de mar

ço de 1971 e demais disposições em contrário.

Brasília, 16 de abrU	 de 1980, 1,599

da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário David Andreazza

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

CAPITULO. I 

DENOMINAÇÃO, NATUREZA E FINALIDADE

Art. 19 - A Fundação Nacional do Índio, instituída

em virtude da Lei n9 5.3-71, de 5 de dezembro de 1967, como pessoa

jurídica de direito privado, com patrimônio próprio, nos termos

da lei civil, com sede e foro na Capital Federal, reger-se-á pelo.

presente Estatuto e pela legislação pertinente, tendo por finali

dade:

I - exercer, em nome da União, a tutelados índios

e das comunidades indígenas ainda não integra"

dos à comunhão nacional;

II - estabelecer as diretrizes e garantir o cumpri

mento da política indigenista, baseada nos

princípios a seguir enumerados:

a) respeito à pessoa do índio e às institui

ções e comunidades tribais;

b) garantia à inalienabilidade e à posse das

terras habitadas pelos índios e ao usufru

to exclusivo das riquezas naturais e de

todas as utilidades nelas existentes;

c) preservação do equilíbrio biológico e cul

tural do índio, TIO seu contacto com a so

ciedade nacional;

d) resguardo à aculturação espontânea do In

dio, de forma a processar-se sua evolução

sócio-econômica a salvo de mudanças brus

cas;

III - gerir o patrimônio indígena, visando a sua con

servação, ampliação e valorização;

IV - promover levantamentos, análises, estudos e

pesquisas científicas sobre o índio e os gru

pos sociais Indigenas, visando à preservação

das culturas e à adequação dos programas as

sistenciais;

V - promover a prestação de assistência médico-sa

nitária aos índios;


